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SEÇÁO	 PARTE II

DECRETO N9 46,237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

-Á

TERCO DS SERVIÇO
-

Dias na
Classe

Dies,no Hl-
nieterio dos
Transportes.

Dilui ao
Sgrvigo
Publico
Fede

, mimo	 cámoS	 lto133

Procurador de lã Categoria

3. 1.51'etiI0 Ciaso NOGUEIRA ártor - Promovido a
Procurador de ia categoria, a partir de 30
de junho de 1 956, pela Portaria ne 28 909,
&I 13 de maio de 1 957, do Diretor da Letra-.
da.

4 169 15 1 146

Procuradores de 21 Categoria

1 • JOÃO BAPTISTAS:OU:EIRA- Cleasificado no cax
go de Procurador de 2* Categoria, da confor..
midade com a rei n.'s 2 223, de 12 de dezembrO
'de 1953, a partir da data da Lei, pela Por-
taria 22 223, de 12 de julho de 1 954,de Di-
retor da Estrada.

2 w. CLOTARZO DE M= LOPES - Classificado to
cargo de Procurador da 22 Categoria,de com-.
formidade 0:41 arei ne 2 223, de 12 de deen
bre de 1 953,  a. partir da data da rei, pela
Portaria. ne 22.230, de le de julho de 954,
do Diretor da Eatrada.

3 - OTTO ROCHA - Promovido ao cargo de Procura-
dor doa Categoria, a partir de 23 de março
.1%1963, de conformidade como artigo V, 5
92, combinado com o artigo 92, darei numero'
3. 341, de 30 de janeiso de 1 9519conSPrmet
oreto,de 23 de fevereiro de 1 965, publicado
o Diario Oficial da, alio as 38, de 24 de

fevereiro de 1 965.
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DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS

E VIAS 11AVEGÁVEIS
PORTARIA DE 19 DE FEVEREIRO

DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias.Navegáveis,

no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 11, .3 9, item
7, do Regimento aprovado pelo De-

? 58.324, de 2 de maio de 1966,
publicado no Diário Oficial da União
de 27 sugsequente resolve:

N9 154 — Designar Celly da Cruz
Lage, Escriturário ,AF.202.8.A, mo-

-

rZEPCJE3LICA ', FEDERATIVA DO E3Rdt IL,

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA
CSEL1.0 NACIONAL DE PESLUISAS

vinientado do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem para esta
Autarquia, para exercer a função
gratificada, símbolo 2.F, de Chefe da
Secretaria (DR-S) da 7 Diretoria

Regional date Departamento, em
decorrência da dispensa da meneio- .

nada função de Luiz Carlos Mattos
Assistente de Administração 16.C.
Amo Oscar Markus.

PORTARIA N9 13, DE 2 DE
VEVEREIRO DE 1968

r Retificação

, Diário Oficial — S. I. — P. II do
dia 9 de fevereiro de 1968 página 357
— coluna 2 — linha 1.

Onde se lê:
Francisco Cavalcanti de Sab oYa Ma

-ranhão
Leia-se:

Francis Cavalcanti de Saboya Ma-
ranhão

RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

Rêde de Viação Paraná — Santa Catarina

#e	 weepyt,e, • >. ). .NO r v

MINISTERIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO DIRETOR
Deferindo, na forma dos pareceres,

o requerido nos processos .números:

Em 13 de fevereiro de 1968
Instalação de Agências
750-67 — Banco Anchieta S. A. —

Em Salvador (BA) e Pôrto Alegre
(RS.)

Em 1,4 de fevereiro de 1968

a) Instalação de agências
567-67 — Banco Mineiro do Oeste

E. A. — Em Brasília (DF) e Belém
(PA.)

834-67 — Banco Agrícola e Indus-
trial S. A. — Em Niterói e Nova Fri-
burgo, ambas no Estado do Rio de
Janeiro.

b) prorrogação do prazo de autori-
zação para funcionar

9L5-67 — Banco do Comércio e La-
voura S. A. — Até 21.12.69.

10-68 — Banco América do Sul
S. A. — Até 20.3.73.

Em 15 de fevereiro de 1968

Instalação de agências
815-67 — Banco Mineiro S. A. —

Em Belo Horizonte (MG) e Rio de
Janeiro (GB)

919-67 — Banco de Desenvolvimen-
to do Estado de Santa Catarina So-
ciedade Anônima — Em Jaraguá do
Sul, Canoinhas, Xanxerê e 'tapiran-
ga, tôdas no Es1.514 de Santa Ca-
tarina.
DESPACHO DO INSPETOR-GERAL

De 16.2.68, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido no processo
número:

Aumento de capital e reforma de
estatutos

43-68 Banco Ultramarino Brasi-
leiro S. A. — De NCr$ 4.320.000,00
para Ncr$ 6. 600 .000,00.

Retificação

Na página 1 do Diário oficial de
2.1.68, 29 coluna onde se lê:

838-67 — Banco de Crédito Nacio-
nal S. A.

Em Curitiba (PR)" — Leia-se:
838-67 — Banco de Crédito Nacio-

nal S. A. — Em São Bernardo do
Campo (SP.)

MINISTÉRIO
DOS TRANPORTES

086121VACDES:- o tempo de servip desta Lista tot apar-- :fio &iro. kdo=zabrO
1 967, ucm excegeo do Procurador de 12 Categoria-António Celso Nas
guelra JUnior,,aposentado a --artir da 12 de dezembro de 1 9670 que
foi apurado ata 30p2/1967 e do ex-Procurador de 21 Categoria Otto
Rocha, que foi apurado ate 24(4/67, datacmtque ouorreeasuawas
raieo, a.pedido.

Esta Lista do Istiguidade vigorar ate1 31 da dezembro da 3. 968.
••	 .

ÀS reclamagogs cera° apresentadas dentro da prazo de 30 (trintajage

(Art. 62, $ veio* darei n2 1 344 de 30 de janeiro de 3. 9á1715

_Ç'icgtnj>. a o_ 019,1,949 Pf
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As Repartições Públicas de-
erão entregar na Seção de Co-

. n.unicações do Departamento de
72prensa Nacional. até às 17 ho-

t2s, o expediente destinado à pu-
licação.

- As reclamações pertinentes
Z ,zatéria retribuída, nos casos de
'irra ou omissão, deverão ser
prmuladas por escrito à Seção
cl z Redação, até o quinto dia útil
s bseqüente à publicação no
drgão oficial.

- A Seção de Redação fun-
c ona, para atendimento do públi-

d itenticados, deverão ser dactilo- Capital

g-afados em espaço dois, em uma Semestre
s.; lace do papel, formato 22x33: Ano 	

de 11 às 17h30 min.
REPARTIÇÕES

- Os originais, devidamente

ASSINATURAS

e interior:

E P 1 TITICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:

	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$ 13,50

A'Cr$ 36,00 Ano 	  NCr$ 27,00

Exterior:	 Exterior:
Ano 	  NCr$ 39,00 Ano 	  . NCr$ 30,00

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
etc nplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

cHerE OA SEÇÃO os naoAÇÃo
FLORIANO GUIMARÃES

a i emendas e rasuras serão res-
tilvadas por quem de direito.

- As assinaturas podem ser
tentadas em qualquer época do
a 20, por seis meses ou um ano,
e cceto til para o ex&rior, que
$:mpre serão anuais.

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias,

- Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

- A remessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli.ø
citarem no ato da assinatura,

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1, - PARTE 11

órgão destinta(' ts outlicsebes da selmmistraeâo descentralizada

Impresso nas GtiCineB elo Departamento de Imprensa NaCiOnal

BRASILIA

CrerP11 00 613RVIÇO Ou F. ukit.:CAÇ 6-ne

J. 8. DE ALMEIDA CARNEIRO

EXPEDIENTE
DEPARTAMaNTO DE IMPRENSA NACIONAL

OIRUTOR OBRAI.

ALPERTO DE BRITTO PEREIRA

MINISTÉRIO DA
AGR-ICULTURA

COMISSÃO
DEDE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO

( 0 ) PORTARIAS DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1968

• C Diretor Executivo da Comissão
de Financiamento da Produção, no
uso legal de suas atribuições, resolve:

N 48 - Designar Arnaldo Lou-
Tenro Vilhena, Escriturário, classe B,
inivd J, do Quadro de Pessoal da
Con,panhia Brasileira de Armazena-
Me to (CIBRAZEM), à disposição
desta CFP, para exercer a função de
Au diar da mesma Comissão, atri-
buir do-lhe a Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, prevista nas
Por lulas CFP-DE n9 13, de 12-1-67,
e ir 354, de 29-12-67.

N, 49 - Designar Ebert dos San-
tos Prata, Escriturário, classe B, ní-
vel 4, do Quadro de Pessoal da Com-
panhia Brasileira de Armazenamento
(CIltRAZEM), à disposição desta
CFP para ex ,ercer a função de Au-
xilia" da mesma Comissão, atrib lin-
do-lae a Gratificação de Represen-
taçã) de Gabinete, prevista nas Por-
tariÉ s CFP-DE n9 13, de 12-1-67, e
in° 334, de 29-12-67.

Nç 50 - Designar Helena perbli
de Carvalho, Escriturário, classe B,
nivel J, do Quadro de Pessoal da
COM3anhia Brasileira de Armaze-
nam nito (CIBRAZEM), à disposição
desta CFP, para exercer a função de
Auxi lar da mesma Comissão, atri-
buin lo-lhe a Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, prevista nas
Port. .rias CFP-DE n9 13, de 12-1-67,
e n9 354, de 29-12-67. - José Joaquim
Piret de Carvalho Albuquerque, Subs-
titut) do Diretor- Executivo.

(*; Nota do SPb - Republicadas
por terem' saldo com incorreção no
Jikliano Oficial de 29-2-68.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFO3MA AGRÁRIA

DELIBERAÇÃO N9 76

Em 23 de fevereiro de 1968

A Diretoria Plena do Instituto Bra-
sileiro de Reforma Agrária (IBRA),
por seu Presidente, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 32,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n9 55.889, de 30 de março de
1965 combinado com o Artigo 16 e
sen parágrafo V da Lei n9 4.947, de
6 de abril de 1966, e tendo em vista
a decisão tomada em sua 1909 Reu-
nia°, realizada no dia 23 de fevereiro
de 1968,

Considerando as conclusões conti-
das nc Relatório da Presidência, da-
tado de 16 de fevereiro de 1968, rela-
cionado com o oficio CRE-27-68, e à
Vista do que se contém nos quadros
e documentos anexos ao oficio CREA-
28 de 1968, resolve:
I - Readaptar, na Parte Perma-

nente do Quadro de Pessoal do IBRA,
os segujntes servidores optantes da
extinta SUPRA:

A - tVo cargo de Tesoureiro, Clas-
se singular, nível C-3:

1) Solimar Gomes Leitão, ocupan-
te do cargo de Técnico de Contabi-
lidade C-2, da Parte Permanente.

B - No cargo de Secretário, Cias-
s. Assistente, nível C-3:

1) Maria de Lourdes Perez Fernan-
des, ocupant^ do cargo de oficial de
Administração, nivel 16-C, da Parte
Especial.
C - No cargo de Redator, Classe

Singular, nível, C-1:
1) Jusley de Aquino Gonçalves,

ocupante do carga de Escriturário,
D - No cargo de Asistente de Ad-

min ,stração - Classe Assistente ní-
vel C-2:

1) José Vanloo Azevedo Albuquer-
que, ocupante do cargo de Auxiliar de
Administração, nivel B-2, da Parte
Permanente;

2) Stella de Carvalho, ocupante do
cargo de Escriturário, nível 10-B, da
Parte Especial;

3) Rugens Amaro de Souza,
ocupante do cargo de Auxiliar de
Administração, nível B-3, da Parte
Permanente.

D - No cargo de Assistente de Ad-
ministração - Classe Praticante, ni-
vel C-1:

1) Elza Queiroz Lemos de Oliveira,
ocupante do cargo de Datilógrafo, ní-
vel 7-A, da Parte Especial;

2) Maria da Conceição Salgado
Rangel, ocupante do cargo de Ofi-
cial de Migração, nivel 15-C, da Pei-
te Especial;

3) Paulo Pôrto e Albuquerque,
ocupante do cargo de Auxiliar de Por-
taria, nivel 8-B da Parte Especial:

4) Mário Cortez Renno Ferreira,
ocupante do cargo de Oficial de Mi-
gração, nivel 13-B, da Parte Especial;

5) Elpidio de Nepomuceno, ocupan-
te do cargo de Escriturário, nível 10-
B, da Parte Especial;

6) Ivone de Souza, ocupante do
cargo de Professor Primário, nível B-3,
da Parte Permanente;

7) Theyl Lôbo Ribeiro, ocupante
do cargo de Inspetor de Imigração,
nível 16, da Parte Especial.

E - No cargo de Auxiliar de Ad-
ministração - Classe Operador, ní-
vel B-3:

1) Eunice Souza de Moraes,
ocupante do cargo de Datilógrafo,
nível 9-B, da Parte Especial.
F - No cargo de Auxiliar de Ad-

ministração - Classe Assistente, ní-
vel B-2:

1) Carlos Alberto Moreira dos San-
tos, ocupante do cargo de Zelados,
nível A-3, da Parte Permanente;

G - No cargo de Auxiliar de Ad-
ministração, - Classe praticante, ni-
vel B-1:

1) Reynaldo Silva, ocupante do car-
go de Auxiliar de Portaria, nível 7-A,
da Parte Especial;

2) José Gomes Camacho, ocupante
do cargo de Vigilante, nível A-3, da
Parte Permanente;

4) Sátiro de Moura Alves Júnior,
ocupante do cargo de Zelador, nivel
A-2, da Parte Permanente;

5) Zebino José de Marins, ocupan-
te do cargo de Zelador, nivel A-3, da
Parte Permanente;

6) Irany de Magalhães, ocupante
do cargo de Vigilante, nível A-3, da
Parte Permanente.
II - Enquadrar, na Parte Perma-

nente do Quadro de Pessoal do IBRA
os seguintes servidores optantes da
extinta Supra:

A - No cargo de Assistente de Ad-
lilinistraçáo - Classe Operador, til-.
vel- C-3:

1) Ubirajara Soares de Andrade,
ocupante do cargo de Oficial de Ad-
ministração, nível 12-A, da Parte Es.
pedal.
B - No cargo de Auxiliar de Mi-

ministração, Classe Operador, nível
B-3:
1) Adazilda Honorato Ramos To-

ledo, ocupant- do cargo de Datilógra-
fo, nivel 9-13, da Parte Especial;

2) Hebe de Morais Fernandes,
ocupante do cargo de Datilógrafo, ni-
vel '7-A, da Parte Especial.
III - Indeferir, os seguintes pe-

didos de readaptação da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
IBRA:

1) Terezinha de Sant'Ana e Silva,
para o cargo de Secretária:

2) Marlene Moura e Silva, para o
cargo de Técnico de Administração;

3) Natividade Josetti do Valle Sil-
va, para o cargo de Técnico de Ad-
ministração;

4) João Igreja Filho, para o cargo
de Assistente de Administração.

5) Edno' Pereira, para o cargo de
Auxiliar de Administração.

Cesar Reis de Cantanhede 4imet-
dt. f'residente.	 .	 --1
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O Presidente do Instituto de Pre-
vidência o Assistência dos Servidora*
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista o constante do pro-
cesso rio 96418, resolve:

NO 349 - Homologar a Resolução
Interna HAK n9 116, de 5 de dezem-
bro de 1967, que designou Tereza
Targino de Oliveira, Escrevente-aati-
lógrafo, nível 7, matricula número
1.033.298, para substituir Ir accma
Simplicio da Silva, na função grati-
ficada, símbolo 17-F, de Encarreeado
da Turma de Classificação e Empe.-
nho (AKY), da Seção de Contabili-
dade (AKW), do Hospital Alertes
Carneiro, do Quadro da Adminstra-
ção Central e Órgãos Locais, em seus
Impedimentos eventuais, e dispeaeou
Terezinha Nóbrega Gambarra _Pereira
da Silva, Escrevente-datilógrafo, uivei-
7, matricula W 1.033.151, da mesma
função.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de W40,
e tendo em vista o constante do pro-
cesso no 4.941-68, resolve:

NO 350 - Homologar a Resolução
Interna ADP ri9 15, de 25 de janeiro
de 19E8, que designou Antônio Fer-
reira Lopes, Oficial de Administração,
nível 12-A, matrícula n9 2.125.546, •
para substituir o Chefe da Seção de
Registras Analíticos (DFR), lunçao.
gratificada, símbolo 4-F, da Conta
dona Regional (DEU), da Agência
Metropolitana de Brasília, do Quactro
da Administração Central e órgãos
Locais, em seus impedimentos even-
tuais.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores •
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-let
no 2.865, de 12 de dezembro de 19400
e tendo em vista o constante do pro-
cesso n9 4.885-68, resolve:

110 351 - Homologar a Resolução
Interna ADF n9 14, de 18 de janeiro

INSTITUTO NACIONAL-

DO DESENVOLVIMENTO
AGRt Rio

PORTARIAS DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1968	 .

O Presidente do Instituto Naci-Orl
do Desenvolvimento Agrário - IN-
DA, no uso das atribuições que lhe
qsã oconferidas pelo Decreto número
55.890, de 31 de março de 1965, resol-
ve:

In79 84 - Designar Waldemar Aguiar
Pinto, Mensageiro, nível 1, para
exercer a função gratificada, símbo-
lo 9.F de Secretário da Divisão de
Comercialização e Revenda, do De-
partamento de Desenvolvimento Ru-
ral, dêste Instituto, conforme tabela
aprovada pela Deliberação n9 293, de
14 de junhoade 1966, ratificada pela
Deliberação n9 600, de 5 de agôsto de
1966, do Conselho Diretor, até que se-
ja aprovado pelo Poder Executivo o
Quadro de Funções Gratificadas.

NO 85 - Dispensar -a pedido, Pedro
Corrêa de Aquino Netto, Documen-
tarista, nível 19.A, da função grati-
ficada, símbolo 4.F, de Assistente Ad-

1 ininistrativo da Biblioteca. da Coora
deflação Administrativa, dêste Insti-
tuto.

N9 86 - Designar Fátima de Jesus
Rebello Neves, Documentarista, ní-
vel 20.B, para exercer a função gra-
tificada s5mbolo 4.F, de Assistente
Administrativo da Biblioteca, da Co-
ordenação Administrativa deste Ins-
tituto, conforme tabela aprovada pe-
la Deliberação n9 293, -de 14 de ju-
nho de 1966, ratificada pela Delibe-
ração n9 600, de 5 de agôst,o de 1965,
do Conselho Diretor, até que seja
aprovado pelo Poder Executivo o
Quadro de Funções Gratificadas.

N9 87 - Designar Hilton Borges de.
Almeida, Escrevente-Datilógrafo, ní-
vel 7, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 4.F, de Assistente Ad-
ministrativo do Serviço de Transpor-
tes, dos Serviços Gerais de Adminis-
tração, da Coordenação administra-
tiva, dêste Instituto, conforme tabela
aprovada pela Deliberação n9 293, de
14 de junho de 1966, ratificada pela
Deliberação W 600, de 5 de agôsto de
1966, do Conselho Diretor até que
seja aprovado pelo Poder Executivo o
Quadro de Partições Gratificadas, fi-
cando, em consequência, dispensado
da função gratificada, símbolo 9.F, de
Secretário do referido Serviço.

NO 88 -Designar Carlos Adolpho
Sá, de Holanda Cunha Escriturara),
nível 10.B, para exercer a função
gratificada, símbolo 9.F, de Secretá-
rio do Serviço de Transportes, dos
Serviços Gerais de Administração, da
Coordenação Administrativa, dêsete
Instituto, conforme tabela aprovada
pela Deliberação n9 293, de 14 de ju-
nho de 1966, ratificada peia Delibe-
ração n9 600, de 5 de agôsto de 1966,
do Conselho Diretor, até que seja
aprovado pelo Poder Executivo o
Quadro de Funções Gratificadas.

N9 89 - Designar José Correia. de
Azevedo, Escriturário, nível 10.B, pa-
ra exercer a função gratificada, sím-
bolo 5.F, de Chefe do Setor Técnico
S1.DRLA.2, da Seção de Levanta-
mentos e Arrecadação, da Delegacia
Regional do INDA no Estado da Ba-
hia, conforme tabela aprovada pela
Deliberação n9 293, de 14 de Junho
de 1966, ratificada pela Deliberação
n9 600, de 5 de :lesto de 1966, do
Conselho Diretor, até que seja apro-
vado pelo poder Executivo o Quadro
de Funções Gratificadas.

119 90 - Designar Haroldo Portes,
Auxiliar de Portaria, nível 8.B, para
exercer a função gratificada, símbolo

10.P, de Auxiliar de Gabinete da Se-
cretaria do Conselho Diretor, deste
Instituto, conforme tabela aprovada
pela Deliberação n9 293, de 14 de ju-
nho de 1966, ratificada pela Delibe-

COLÉGIO PEDRO II

PORTARIA DE 25 DE JANEIRO
DE 1968

O Diretor do Colégio Pedro II -
Internato no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 124,
alínea "a", do Regimento aprovado

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Relação n g 38, de 1968
PORTARIAS DE 19 DE FEVEREIRO

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
cio Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
nQ 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista o constante do pro-
cesso n9 5.597-68, resolve:

N9 337 - Homologar a Resolução
Interna ABA n9 12, de 29 de janeiro
de 1968, que designou Alice Santana
de Lacerda, Escriturário, nível 10-B,
matricula n9 1.775.207, para substi-
tuir Angelo Fernandes de Santa Rit-
ta Filho, na função gratificada, sim-
bolo 4-F, de Chefe da Seção de Re-
gistro Analítico (BAR), da Agência
do Estado da Bahia, do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais, em seus impedimentos even-
tuais.

O Presidente do' Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1910,
e tendo em vista o constante do pro-
cesso n9 72.57'7-67, resolve:

NO 340 - Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o artigo 75, inciso I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Darlan Lopes Herculano, ma-
trícula no 2.101.785, do cargo de Es-
crevente-datilógrafo, nível 7, do Qua-
dro da Administração Central e ór-
gãos Locais.

2 - Os efeitos da -presente por-
taria retroagem a 22 de novembro de
1967.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência das Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 dee dezembro de 1940,
e tendo em vista a constante do pro-
cesso n9 26.651-66 e apensos, resolve:

NO 342 - Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o artigo '75, inciso I da
Lei n9 -1.711, de 28 de outubro de
1952, Oliezi Modolo, matrícula nume-
ro 1.031.803, do cargo de E.,scritura-
rio, nível 8-A, do Quadro da Admi-
nistração Central e Órgãos Locais,

Os efeitos da presente portaria re-
troagem a 30 de janeiro de 1963.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 1'7 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista o constante do pro-
cesso n9 57.504-67 e apensos, resolve:

ração n9 600, de 5 de agasto de 1966,
do Conselho Diretor, até que seja
aprovada pelo Poder Executivo o
Quadro de Funções Gratificadas. -
J67-ânimo Dix-Huit Rosado Mata.

pelo Decreto n9 55.235, de 17 de de-
zembro de 1964, resolve:

NO 2 - Dispensar o Assistente de
Administração nível 14 - Eustachio
Toledo de Queiroz, matricula número
1.175.025, da função de Chefe de Se-
cretaria (2.F) deste Internato. -
Vandiek Londres da Nóbrega.

N9 342 - Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o item I do artigo 75 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
19.52, Deidarnia Sampaio Burt, ma-
tricula n9 1.910.572, do cargo de Es-
criturário, nível 10-B, do Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais.

Os efeitos da presente portaria re-
Coagem a 15 de setembro de 1.907.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
nQ 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista o constante do pro-
cesso n9 3.742-68, resolve:

lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
nQ 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista o constante do pro-
cesso ri9 2.009-6e, resolve:

No 347 - Homologar aa„Resolução
Interna AMG n9 8, de 9 de janeiro
de 1968, que dispensou Ephigênio He-
liodoro Gomes dos Santos, Pescai Ad-
ministrativo de Obras, nível il-A,
matrícula n9 1.041.912, da função
gratificada, símbolo 17-F, de Encar-
regado da Turma de Processamento
(GVP), da Seção de Empréstimo Sim-

do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
nQ 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista o constan.e do pro-
cesso n9 690-68, resolve:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E: CULTURA

MINISTÉRIO DO TRABALHO
El PREVIDÊNCIA SOCIAL

de Contrôle (DQC), função gratifi-
ca Ia, símbolo 17-F, da Seção da Ar-
recadação (DFQ), da Agência Me-
tropolitafla de Brasília, do Quadra
da Administração Central e Órgãos
Locais, em seus impedimentos even-

O Presidente do Instituto de . Pre- tuins.
vidência e Assistência dos Servidores O Presidente do Instituto de Prea
do Estado, usando da atribuição que vidência e Assistência dos Servidores

do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, considerando a decisão do C.D5
em sessão de 31-1-68 (1.182a), e ten-
do em vista o constante do processo
119 75.266-87, resolve:

NO 352 - Conceder aposentadoria,
no Quadro da Administração Central
e Órgãos Locais, de acôrdo com o ar-
tigo 100, item III, parágrafo 1 9, com-
binado com o artigo 101, item I, alí-
nea a da Constituição Federal,, Ar-

ples (MGV), da Agencia do Estado gentina de Souza Soares, Telefonista
de Minas Gerais, do Quadro da Ad- nível '7-B, matricula n 9 1.900.320.
ministração Central e Órgãos Locais, O Presidente do Instituto de Previ-

() Presidente do Instituto de "Pre- dência e Assistência dos Servidores do
vidência e Assistência dos Servidores Estado, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 17, do Decreto-Lei n9
2.865, de 12 de dezembro de 1940, e
tendo em vista o constante do pro-
ces,D n9 5.334-68, resolve:

N9 353 - Homologar a Resolução
NO 348 - Homologar a Resalução Interna ARS-n9 7, de 30 de janeiro

de 1968, que designou Emma MartinsInterna SAG ri#0 20, de 7 de devmbro Bello da Silva, Escrevente Dati ógrafode 196'7, que designou Benigno Girão
Barroso, Médico, nível 21-A, maae_ nível 7, matrícula n91. 050.363, para
cuia n9 1.258.299, para, substituir Er-, substituir Terezinha Contursi de Frei-
nani Duarte, na função gratifIcada, tas, na Função Gratificada, símbolo
simbolo 3-F, de Chefe do Serviço de 6-F, de Chefe da Seção de Seguro
Clínica Médica (ACM), do Sanatório Social (RSS), da Agência do Estado
"Alcides Carneiro", do Departamento do Rio Grande do Sul, do Quadro da
de Assistência (DA), do Quadro da Administração Central e Órgãos Lo-
Administração Central e Órgãos Lo- Cais, em seus impedimentos even-
cais, em seus impedimentos eventuals.ituais.

N9 346 - Homologar a Resolução
Interna ASP na 18, de 1'7 de janeiro
de 1968, que dispensou Paulino Stoe-
berl, Oficial de Administração, nível
12-A matrícula n9 1.012.001., da fun-
ção gratificada, símbolo 17-F, de En- de . 1968, , que designou Maria Tereza
carregado da Turma de Cobraaça e Mala Pinheiro, Escriturário, nivel
préstimo Simples (SPV), da Agência
Pagamento (SVC), da Seção de Em- 10-B,. matricula no 1.787.225, para

substituir o Encarregado da Turmado Estado de São Paulo do Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais, e designou José Henrique de
Araújo, Escrevente-datilógrafo, nível
7, matricula 1.886.188, para exercer
a mesma função.



r 512 Terça-feira 5 DIARIO OFICIA& (Seçko 1 - Parte II)
• ""'"'"'"	

Março de 196R

O Presidente do Instituto de Previ-1 O Presidente do Instituto de Pre- confere :4 art. 17, do Decreto-Lei n9

Iência e Assistência 
dos Servidores do , vidência e Assistencia dos Servidores '2.865, de 12 de dezembro de 1940, e

Cstado usando da atribuição que lhe do Estudo usando da atribuição que tendo em vista o que consta do Pro-
ionfere o artigo 17, do Decreto-Lei n9 ; lhe confere o ao:e° 17, do Decreto- cesso HSE-n 9 Se9-68, resolve:
L865, de 12 de dezembro de 1940, e ' Lei n9 2.865, de 12 de dezembro de	 N9	 .- Dispensar, a pedido, leoir-
lendo em vista o constante do pro-
cesso n9 73.865-67, resolve:

N9 354 - Homologar a Resolução
Interna HAK-n9 108, de 16 de novem-
bro de 1967, que dispensou, a pedido,

matrícula n $ 1.033.032, para exercer o
cargo, em oomissão, símbolo 6.C, de
Diretor do Hospital Alcides Carneiro
(HAK), do Departamento de Assis-
tência (DA), do Quadro da Adminis-
tração Central e Órgãos Locais.1940, e ten , o cm vista o constante do , des de Souza, oficial de Administra-

processo n9 73.Le7-67, resolve:	 çào AP-201.14-B, ponto 11 9 1.504, ma-
N9 360 - Ilcmelcgar a Resolução bricula n9 1.745.874, da função grati-

Interna ASP - 11 9 225, de 19 de de- I ficado, 12-F, de Encarregado da Tur-
ecmbro de 1967, que designou Itainar ma de Administração, •da Seção de

Raul Tôrres Dantas, Médico, nivel Sanches Lima, F..criturario nível 8-A, Arquivo Médico - MEA, do Serviço
22-B, matricula n9 1.089.983, de sUjs- matrícula 1.037.347, para exercer a de Arquivo Médico e Estatística -
tituto eventual de Luiz França Ribei- k'unçáo Gratiiicaea, sunbolo 5-F, de ' SME, da Divisão Médica - HSM, da
ro, na Função Gratificada, símbolo; Chefe da Seção cie Proposia de Se- ; Parte Permanente do Quadro do Hos-
3-F, de Chefe do Serviço de Clínica 1 guro Ramo Vida (SPE) da. Agência pitai dos Servidores do Estado.
1V1édica (AKM), do Hospital Aleires; do Estado de Sao Paulo, do Quadro 1

k O Presidente do Instituto de Previ-
Carneiro do Quadro da Administra- da Administração Central e Orgaos i dencia e Assistencia dos Servidores do

Estado usando da atribuição que me
ccnfere o art. 17, do Decreto-Lei nu-

dência e Assistência das Servidores do dência e Assisoncia dos Servidores da mero 2.863, de 12 de dezembro de
Estado usando da atribuição que lie Estado usando da atribuição que inc 1940, e tendo em vista o que consta
confere o artigo 17, do Decreto-Lei n9 confere o artigo 17, do Decreto-Lei n 0 do processo IISEen9 920-68, resolve:
2.665, de 12 de dezembro de 1940, e 2.865, de 12 de dezembro de 1940, e N9 339 - Diepensar Abaty José
tendo em vista o constante do pio- tendo em viste o consante do preces- Indio cio Brasil, Oficial de Admims-
cesso n9 73.887-67, resolve: 	 so n9 68.712-£7, reease: 	 tração AF-201.12-A, ponto n9 5.418,

N9 355 - Homologar a Resolução N9 332 - Ilemoleear a Resolução matricula, n9 1.912.358, da função gra-
Interna ASP-n 9 218, de 29 de nevem- 'Interna ADF-ne 223, de 5 de outubro 1:ficado 9-F, de Encarregado da Tur-
bro de 1967, que designou Lucidéa dos de 1966, queeeOenou Adindo Roque ma de Organização e Critica - EAO,
Santos Nóbrega, Atendente, nível 7,, de Oliveea, e.,c-ievente Datilógrafo, do Serviço de Arquivo Médico e Esta-
Matrícula 1.364.428, para substituir ., nível 7, ma:eita.a ri,' 2.030.022, para tistica - SME, da Divisão Médica -
Alcione Coruripe Costa, na Fun;ao 11SM, da Parte Permanente do Qua-
Gratificada, símbolo 16-F, de Lncar- na Função GiatiliCada, símbolo 17-F.

' substituir Abieo Rcelrigues da Silva,
dro do Hospital dos Servidores dor	 J 

regada da Turma de Expediente e . de Encarregado da Turma de Admi- Es',-eido.
Identificação (SMI), do Serviço Me- i, nistração do tele (ea-,sede (DES), da N9 370 - Designar Abaty José Indiodico Local (SPM), da Agência do Ea- Agência Metropolitana de Brasília, doLado de São Paulo, do Quadro da Ad- , Quadro da Acimanstração Central eIninistração Central e Órgãos Locais, , Órgãos Locais, em seus impedimentosem seus impedimentos eventuais.

N9	
eventuais.

356 - Homologar a Resolução ,
! 

O Presidente do Instituto de Previ-Interno, ASP - n9 222, de 19 de de- ', ciência e Assistência dos Servidores doSembro de 1967, que dispensou Ante- Estado usando da atribuição que lhe
flor Egydio Gonçalves, Oficial de Ad- .!confere o artigo 17, do Decreto-Lei n9tninistração, nível 14-B, matrículad ! 2.865, ded12 a dezembro de 1940,d	 Fu á	 G Ui**

Maria Felisbina Vieira, Serviçal, nível
5-A, matrícula n9 2.090.600, amparada
pela Lei n9 3.967-61.

O Presidente d3 Instituto de Previ-
dência e Assiste=ncio dos Servidores do

São Paulo, do Quadro da Administre- Estado usando da atribuição que lhe
ção Central e Órgãos Locais. , 	 confere o artigo 17, do Decreto-Lei 119

N 358 - Homologar o item 2 da 2.865, de 12 de dezembro de 1940, e9 tendo em vista o constante do por
29 de dezembro de 1967, que designou
Resolução Interna ASP - n9 224, de cesso n9 76.232-67, resolve:' 

'Aluizio de Castro Ferreira Gomes, N9 364 - Homologar a Resolução
Oficial de Administração, nível 16-C, Interna ASP-n 0 240, de 18 de dezem-
Inatrícula n9 1.389.201, para exercer bro de 1967, que dispensou Maria Nu-
e. Função Gratificada, símbolo 5-F, de zarete Ferreira, Escriturário, nível
Chefe da Seção de Empréstimo Sim- 10-B, matrícula L052.765, de substi-
pies (SPV), da Agência do Estado de tuta eventual de Antônio Cícero Sou-
São Paulo, do Quadro da Administra- za Prado, na Punção Gratificada,
ção Central e órgãos Locais.	 símbolo 5-1, de Chefe da Seção Ad

N9 359 - Homologar a Resolução	
-

ministrativa (SPA) da Agência do
Materna  ASP - n9 219, de 29 de no-
vembro de 1967, que dispensou Er/in-
ala Aparecida Rossi Sanchez, Auxiliar

Escritório, Temporário, matrícula
1).236.487, admitida para prestar ser-

,arteiços na Agência do Estado de São

ção Central e órgãos Locais.
O Presidente do Instituto de Previ-

Locais.
O Presidente do Instituto de Previ-

!coneidarando a, decisão do D.C. emsímbolo 5-F, de Chefe da Seção ci• •	 ,
sessão de 31-1-68 (1,1829 ), e tendo emEmpréstimos Simples (SPV), da	 N9 371 - Designar Clebeth de Riba-vista o constante do processo numeroAgência do Estado de São Paulo, do

	

	 mar Lima, Prontuarista Hospitalar
.66.214-67 e apcnso, resolve:Quadro da Administração Central e 	 EC-311.7-A, ponto n9 1.952, matei-

Órgãos Locais.

	

	 I N9 363 - Aposentar, de acôrdo com cula n9 1.513.428, para exercer a fun-
o item III, do ertigo 176, combinado çao gratificada 9-F, de Encarregado
com o item III, do artigo 178, da LeiResolução Interna AP - n9 223 de1967, que disperrou n9 1.711, de 28 de outubro de 195219 de dezembro de	 i 

Edgar Mariz Filho, Escriturário, nivel
8-A, matrícula 1.538.882, da Função
Gratificada, símbolo 5-F, de Chefe da
Seção de Proposta de Seguro Aamo
Vida (SPF), da Agência do Estado de

Estado de São Paulo, do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo- mento de Assistência (DA), do Qua-
cais, a designou para substituir Maria dro da Administração Central e ór-
Personini, Escriturário, nível 8-A, ma- gãos Locais.
trícula 1.067.308, na mesma função. N9 383 - Nomear, nos têrmos do

O Presidente do Instituto de Previ- item III, do artigo 12, da Lei n9 1.711,
aulo pelo processo n9 55210-6a riu- dência e Assistência dos Servidores do de 28 de outubro de 1952, Ulisses

do Brasil, Oficial de Administração
AF-201.12-A, ponto n9 5.418, matri-
cula n9 1.912.358, para exercer a fun-
ção gratificada 12-F, de Encarregado
da Turma de Administração, da Seção
de Arquivo Médico - MEA, do Serviço
de Arquivo Médico e Estatística -
SME, da Divisão Médica - HSM,
Parte Permanente do Quadro do Hos-
pital dos Servidores do Estado.

da Turma de Organização e Crítica -
EAO, do Serviço de Arquivo Médico e
Estatística - SME, da Divisão Mé-
dica - }ISM, da Parte Permanente
dc Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado.
PORTARIAS DE 22 DE FEVEREIRO

DE 1968
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-Lei n9
2.665, de 12 de dezembro de 1940, re-
solve:

N9 382 - Exonerar, a pedido, nos
tèrmos do item I, do art. '75, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Firmind Brasileiro da Silva, Médico,
nível 22-B, do cargo, em comissão,
símbolo 6-C, de Diretor do Hospital
Alcides Carneiro (HAK), do Deputa-

Conselho Fiscal
PORTARIA DE 15 DE FEVEREIRO

DE 1968
O Presidente do Conselho Fiscal do

IPASE de acôrdo com o disposto no
artigo 12 letra "g" do Reg imento In-
terno dêste órgão resolve:

N9 5 - Designar o Oficial da Ad-
ministração nivel 16 Lygla Cruz de
Vasconcellos para substituir o Chefe
de Secretaria titular Leonice Léa Cor-
reia Leal enquanto perdurar sua re-
quisição para a PresidSncia da Repú-
blica conforme Oficio n9 200 do Ex-
celentíssimo Sr. Ministro Extraordi-
nário para Assuntos do Gabinete
Civil.

Esta portaria entra em vigor na.
presente data revogadas as disposições
em contrário.

HOSPITAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO

RESOLUÇÃO N9 20 r DE 16 DE
FEVEREIRO DE 1963

O Diretor do Hospital dos Servido-
res do Estado usando da atribuição
que lhe confere o inciso VIII, do ar-
tigo 65 do Regimento do IISE, con-
siderando o contido no item 5 das

!Instruções n9 75, de 26 de maio de
1966, e tendo em vista o que consta
do Processo HSE n9 1.086-68, rcsol-
ve:

Designar Lourdes Bergomi Cozen-
dey, Enfermeiro TC.1201.22.O. ponto
n9 1.417, mátricula n 1.228.354, para
substituir, nos impedimentos even-
tuais, Maria do Carmo de Almeida,
ocupante da funCão gratificada 3.F,
de Enfermeiro Chefe de Unidade, do
Serviço de Enfermagem - SMEn, da
Divisão Médica-HSM, da Parte Per-
manente do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado.

RESOT r"CAO N 21 DE 16 DE
ilEIRO DE 1968

O Dr Hospital dos Servido-
res do Reeclo usando da atribuição
que lhe confere o inciso VIII, do ar-
tigo 65 do Regimento do ES, consi-
derando o contido no item 3 das Ins-
truções n '75, de 26 de maio de 1966,
e tendo em vista o que consta do
Processo HSE n9 927-68, resolve:

Designar Ordália Santos Veloso,
Oficial de Administração AF.201.
14.B, ponto n9 1.638, matricula nú-
mero 1.912.586, para substituir nos
impedimentos eventuais, Francisco
Pinto, ocupante da função gratifica-
da 12.F, de Encarregado da Turma
de Administração, do Serviço Auxi-
liar de Diagnóstico e Tratamento -
Radiologia - SMA-R, da Divisão
Médica - TSM, da Parte Permanen-
te do Quadro do Hospital dos Servi-

licada no BI n9 175-63.	 Estado usando da atribuição que lhe Pinto Brandão, Médico, nível 22-B, dores do Estado.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E • DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Divisão Administrativa

Apostila lavrada na Portaria nú-
ereil•o 720, de dezembro de 1955 dezan

de Felipe da Silva.

, 'Tendo em vista; os pareceres da
!Divisão Jurídica e do Grupo do Tra-
balho de Enquadramento e Readap-
txão, contidos no processo SC. ...
80.95347, resolve considerar regula-

rizada a situação funcional de Er-
nande Felipe da Silva localizando-o
na Classe A, Nível 17, da Série de
Cloeses de Técnico de Administração,
do Quadro Permanente dêste Insti-
tuto, a partir de 18 de setembro de
1963, em vaga decorrente da exone-
ração de Joço Baptista Cunha Ribel-
re".	 C/ariba/te Passas.

CONSELHO NACIONAL DE TURISMO
(*) RESOLUÇAO N9 24

o CoAselho Nacional de Turismo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 6 9 do Decreta-lei n9 55, de 18 de novembro de 1966,
e tendo em vista a deliberação tomada em sua reunião de 18 de outu-
bro de 1967 resolve:

Aprovar a roposta Orçamentária da Emprésa Brasileira de Turismo
- EMBRATUR, para o exercício de 1967, que passa a fazer parte inte-
grante da presente Resolução.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1967. - Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Presidente.

(*) Nota do SPI3 - Republicada por ter havido omissão do original,
110 Diário 0/1.cui de 24.1.68, P. II, da Proposta Orçamentária.
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)

da e constituiaa segundo as leis 'dolis-
tado de Israel, possui escritório prin-
cipal na cidade de Tel Aviv, na Rua
IBN Gvirol 54. Ciausu/a Terceira kOb-
jeto) — Os serviços a serem executa-
dos pelos Consultores, sob sua respon-
sabilidade comum, feitos sob a forma
solidária total e intransSerivel, con-
forme o documento número 1 (Con-
trato de Constitn.,çao de um Consór-
cio Técnico, de tato, feito entre os
Consultores), em anexo, e que passa a
fazer parte integrante dêste C011,;10,-

tO, independente de sua transcrição,
consistem na elaboração, em separado,
de estudos de viabilidade técnico-eco-
nOnsica nos vales dos rios Curu e Co-

reaú, e projetos de irrigação e drena-
gem de áreas na bacia do rio Csuu e
serviços de engenharia correlatos, no
Estado do Ceará. Cláusula Quarta —
(Especificações dos Serv.ços) — Os
Çerviços compreenderão todos os
trabalhos necessários à realização dos
estudos de viabilidade técnico-economi
ca e projetos de irrigação e drenagem
de que trata a cláusula anterior, con-
forme o especificado na Documento
número 2 (Proposta dos Consumares),
em anexo, e que fica fazendo parte
integrante dêste, independerunente cte,
sua transcrição, sendo cs a seguir es-
pecificados: I — Programa. de 'P.a-
balho para o Vale do Curu: 1 — Es-
tudos hidrológieos e hidrogeológicos,
visando definir os recursos nidricos
clisponiveis, em águas superficiais e
subterrâneas, inclusive a que:ato:Ide
das águas; 2 — Elaboração de um Pla-
no Diretor hidroagricola, e de um es-
tudo de viabilidade téenico-econemicía
do vale, no intuito de verificar qual
o máximo aproveitamento tecnicamen-
te possível e economicamente soou-

.1 sen.-lavei, permitindo a definição das
diversas etapas sucessivas de impl an-
tação das obras; 3 — Elaboração do
projeto de adaptação dos sistemas de
irrigação existentes em General sam-
paio e Pereira de Miranda (1.700 ha);
4 — Elaboração do projeto executivo
de irrigação e drenagens de uma arca
prioritária, de 2.000 ha; 5 — Serviços
de fiscalização das obras, organização
das efitidades que asammiia o contro-
le das mesmas, implantação do prole- demais autoridades publicas bern ca-
to, assistência técnica geral. II — mo perante terceiros, pelo fiel cum-
Programa de Trabalho para ó Vaie primeiro da legislação e normas em

2.O.000.000,00

11.922. 200 ) 00

10.000.000)00
11.9 22. 200 ) 00
e	

1.922. 200)00

5.000,00
8.400,00

( 4o•000,00

_180.000)00
265.000300.

itCr#

nhando os trabalhas, com vistas ao
treinamento do seu pessoal. Nos ca-
sos doa itens 1 e 2, •os trabalhos reali-
zados pelo DNOCS serão avaliadas de
mútuo acordo entre os contratantes e
o seu valor deduzido do montante do
presente contrato. O pessoal do ....
DNOCS, participante dos trabalhos,
será independente da equipe de f is ía-
lização, objeto da Cláusula Décima.
Cláusula Oitava — (Responsabilidade
profissional) — Os Consultores se
obrigam a executar os serviços de mo-
do diligente e eficiente, de acordo sem
as normas de Engenharia e Econsmia,
assumindo as obrigações ora acejeas,
solidariamente, bem como a comuni-
car ao DNOCS a designação dos dosa
gentes Técnico e Administrativo, ca-
bendo ao primeiro a responsabionacse
profissional pelos estudos, relato eos
e projetos apresentados pelos Consul-
tores, procedendo, sempre, de acortio
com as leis brasileiras, em relasti e.s de
emprego, recolhimento de consruo li-

ções sociais e sindicais requerimentos
de licenças e alvarás bom como para
recebimento de citações e notificações
judiciais. Se os Consultores entende-
rem, a indicação poderá ser de um só
Dirigente, acumulando as responsabi-
lidades técnicas e administrativas. A
pedido do,DNOCS, os Consultores for-
necerão todos os dados relativos a seu
pessoal, devendo resoiredir, por reco-
mendação escrita e fundamentad.a do
DNOCS, o contrato de trabalho da-
queles cujo vinculo venha a se tornar
inconveniente. Outrossim, os Consul-
tores comunicarão ao DNOCS :seda
substitução que vierem a operar em
sua equipe técnica. Cláusula N ova —
(Responsabilidade Civil) — Os Con-
sultores, soliclúriamente, são civilmen-
te responsáveis na forma da legisla-
ção brasileira, perante o DNOCS e
terceiros, pela execução dos serviços,
bem como por danos resultantes do
mau procedimento, dolo ou culpa, ele
empregados ou prepostos seus. Em
ce da solidariedade entre as empeasas
consorciadas, a Sendotécnica Enge-
nharia de Solos S. A., responde r;e-
rante o Conselho Nacional de Enge-
nharia e Arquitetura (C.R.E.à ) e
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MINISTÉRIO
DO INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SÉCAS

Administração Central
Térnio de Contrato n9 297-PJ-68 de

prestação de serviços, celebrado en-
tre o Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas, de um Lado,
e as Firmas Tahal Consulting En-
gineers Ltd. e Son,cloténica Enge-
nharia de Solos S. A., integradas
eai consórcio, para realização de es-
tudos de viabilidade técnico-econó-
mica nos Vales dos Rios Caru e
Corectú, e projetos de irrigação e
drenagem de áreas da Bacia do Rio
Curu e serviços corre/atos, tudo no
Estado do Ceará.

Aos seis (G) dias do mês de feve-
reiro do ano de mil novecentos e ses-
senta e oito (1968), na Sede da Asses-
soria Técnico-Administrativa 	
(ASTEC) do Departamento Macional
de Obras Contra as Sêcas, na cidade
de Fortaleza, capital do Estado do
Ceará, sita -no 3 9 andar do &alheio
Herculano, na Rua Senador Pompeu,
número 649, na presença do Excelen-
tíssimo Senhor Ministro do Ineerior,
General de Divisão Afonso Augusto de
Albuquerque Lima, compareceram o
Engenheiro Ary de Pinho como Dire-
tor deeral e representante legal do
Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas, neste ato "ex vi", do

disposto no artigo 11 da Lei número
4.229, de 1 de junho de 1963, os .se-
nhores David Zeichner, como repre-
sentante legal da firma Tahal Con-
sulting Engíneers Ltd., Jayme Rota-
teta, que também se assina ki. C.
Rotstein, na qualidade de represen-
tante ,da firma Sondotécnica Enge-
nharia de Solos S. A.; e os Senhores
Mário Trindade e Cláudio Luís Pinto
como representantes legais do Banco
Nacional de Habitação, na qualidade
de Presidente e Diretor Superinten-
dente, respectivamente, deste último,
para o fina de assinar o presente con-
trato para elaboração de estudos de
viabilidade técnico-econorrdca nos va-
les dos rios Curu e Coreaú, e proje-
tos de irrigação e drenagem de áreas
na bacia do rio Curu, e serviços de
engenharia correlatas, tudo no Esta-
do do Ceará, decorrendo o presente
ajuste com dispensa de licitação, de
conformidade com o disposto no ar-
tigo 126, parágrafo 2 9, alínea d, Lei fine,
do Decreto-lei número 200, de 25 de
fevereiro de 1967, mediante as eiáti-
sulas e condições seguintes: Cláusula
Primeira — (Designação) o Departa-
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas será designado por DNOCS e as
firmas consorciadas por Consultoces.
Cláusula Segunda — (Sede dos Con-
sultores) — A consultora Sondotéc-
nica Engenharia de Solos S. A., or-
ganizada e constituída segundo as leis
brasileiras, é estabelecido, à Avenida
Graça Aranha, número 226, 99 andar,
na cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara. A Consultora Tahal
Consulting Eng,ineers Ltd., organiza-

do Corectú: 1 — Estudos hidreiógisos
e hidrogeológicos, visando definir os
recursos hídricos disponíveis, em águas
superficiais e subterrâneas, inciusive a
qualidade das águas; 2 — Elaboração
de um Plano Diretor hidroagrícola e
de um estudo de viabilidade teci-oco-
econômica do alto vale do Itacolmy,
no intuito de verifi :ar qual o máai-
mo aproveitamento tècnicamente pos-
sível e •economicamente aconselhável.
Estes estudos permitirão, ainda, a de-
finição das diversas etapas sucessivas
de implantação das obras. Cláusula
Quinta — (Cooperação do DNOCS) —
O DNOCS fornecerá, a pedido (los
Consultores, no prazo de vinte dias,
todas as informações disponíveis que
se encontrem em seu poder e que pos-
sam interessar aos estudos e projetos,
bem assim, facilitará o acesso a ou-
tros dados de interêsse dos trabaihas
e que dependem de entendimentos
com órgãos governamentais brasilentra.
Cláusula Sexta — (Licença e Permis-
sões) — O DNOCS colaborará, se ne-
cessário, na obtenção de licenças, per-
missões e aprovações que venham a
ser exigidas por qualquer entidade ofi-
cial ou privada, física ou jurídica, pa-
ra a execução dos serviços ora conten-
tados. Cláusula Sétima — (Participa-
ção do DNOCS mos trabalhos) — O
DNOCS poderá participar, mediante
prévio entendimento com os Consulto-
res, da execução dos serviços necessá-
rios à realização dos estudos e à ela-
boração dos projetos, obrigando-se aO
cumprimento dos prazos e especifica-
ções ditados pelas Consultores, da ma-
neira seguinte: 1) executando direta-
mente qualquer parte dos trabalhos
objeto deste contrato; 2) integrando,
com pessoal, a equipe de execução de
determinados serviços; e 3) acomna-

vigor no Pais. Cláusula Décima —
(Fiscalização) — O DNOCS designa
como fiscal dos serviços ora ajustados,
a sua segunda Diretoria Regional, com .
sede na cidade de Fortaleza, ca.nital
do Estado do Ceará, com a qual, atra.-
vés do seu Diretor, serão estabelecidos
todos os contratos com es Consulto-
res incluindo comunicações, notifica-
ções e aprovação dos serviços, bem
como a apreciação dos relatórios par-
dais dos trabalhos executados para
efeito dos pagamentos a eles referen-
tes. Cláusula Décima Primeira (Es-
critórios dos Consultores) — Os Con-
sultares, independentemente do inicie
dos serviços, se obrigam a instalar, na
cidade de Fortaleza, capital do Esta-
do do Ceará. nos primeiros trinta (30)
dias da vigência déste contrato, escri-
tório onde realizarão as partes • pila-
doais dos trabalhos necessários ao
objeto do presente contrato, com ex-
ceção daquelas cujas condições técni-
cas e econômicas não o permitem.
Cláusula Décima S2gunda — (Valor
e Dotação) — O valor do presente
contrato, aos preços acertsele%, de"
laCr$ 3.238.400,00 (tês milhões, du-
zentos e trinta e oito mil e quatro-
centos cruzeiros rovos). ermivalenee a
US$ 1.012.000 00 (hum m ilmo e doze
mil dólares) à taxa cambial de ....
NCr$ 3.20 (três cruze iros novos e vin-
te centavos) por dólar dos Estados
Unidos da América do Norte. As d'es-
pesas, no corrente exercido, correrão
por conta , dos recursos próprios do
DNOCS. correspond entes ao Projeto
133.1.1275 — Construção de Sistema
de Irrigar:5,o, conforme diecriminacão
do Adendo "A" — item "b" — nos
Vales do Jaguaribe. Aracaju e Corelú -
— 4.0.0.0 — D espesas de Capital .
4.1,0.0 — Investimentos; 4.1.1.0 —
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Obras Públicas, do Oeçamento do 	
DNOCal para 1968, por unta do qual
fica er penhada a importância de 	
Ner$ Ou0.1309,00 (seiscentos mil cru-
zeiros oovos), conforme Nota de Em-
penho ;úmero 4-68, da Atiministraçao
Central do DNOCS, de 1 de fevereiro
de 196b e item "K" — Ia-versos — Ir-
rigação no Vale do Curu, 4.0.0.0 —
Despec a de Capital; 4.1.0.0 — Ia-
Vestiam atos; 4.1.1.0 — Obras Fútil-
cas do Orçamento do DNOCS para
2968, par conta do qual fica empe-
nhada a importância de 	
Ner$ 1.75.000a)0 (trezentos e seeenta
t) cinco mil cruzeiros novos), confor-
me No a de Empenho número 5-58,
da Administração Central do DearOCS,
de 1 cle fevereiro de 1968. Nos exer-
Cicios eubseqüentes as despesas cor-
terão e elo credito que as comportar.
Do Vai sr do Contrato acima declara-
do, a ionsortância de Ner$ 1.563:C00,0C,
(hum milhão, quinhentos e seasesea
O oito i ali cruzeiros novos), gera. paga
to Bra .il, em moeda corrente nado-.,
Dal, à Consultora Sondotécnica Enac-
nharia de Solos S. A. e a importari-
am ma ante, de NCr$ 1.670.400,00
(mm milhão, seiscentos e setenta mil
e quatr 'centos cruzeiros novos) equi-
Valente a US$ 522.000,00 (quinhentos
O vinte e dois mil dólares), a taaa
cambial de NCr$ 3,20 (três 'cruzeiros
novos o vinte centavos) por deeFar
america ao, será paga em dólares, à
Consultora Tahal Consulting Enee-
neers Ia d., tudo segundo as condições
estipula Ias na Cláusula Décima Ter-
ceira. le complementaçao, em moeda
naciona , necessária em cada exerci-
tio financeiro, caso haja variação da
taxa ca nbiaL será empenhada assim
flue se verificar a referida variaçao.
G'Iáusula Décima Terceira — (Formas
o Condi( ões de Pagamento) — o men-
tante dc presente contrato, de acôrao
tOni o d sposto na parte final da cláu-
aula an erior, será pago na seguinte
tlorma e condições: I — A importen-
ela de Ner$ 1.568.000,00 (hum mi.n(o,,
kuinhemos e sessenta e oito mil cru-'
Seiras n nros) correspondente a 	 1(TS$ 490.000,00 (quatrocentos e noven-
a e anil dólares), será paga à Consul-'

$ora Sondotécnica Engenharia ae So-
los S. ea, em moeda corrente nacio-
nal, suje ta à correção monetára, nos
têrmos do Decreto-lei número 185,
de 23 ele fevereiro de 1967, em oito
parcelas, nos montantes e datas a se-
guir inaicados: a) NCr$ 224.010,00
(duzentos e vinte e quatro mil cruzei-
ros novo O, na data em que entrar em
vigor o contrato; b) NCr$ 176.000.00
(cento e setenta e seis mil cruzeiros
novos), ao dia vinte (20) de julho de
Mil novecentos e sessenta e oito (19%;
e) NCr$ 176.000,00 (cento e setenta e
seis mil cruzeiros frovoe), rio dia vin-
te (20) de outubro de mil novecen-
tos e se senta e oito (1968); cl)
laTer$ 17(.000,00 (cento e setenta e seis
mil cruz) ires novos), no dia vinte (2l)
de dezembro de mil novecentos e ses-
Senta e ito (1968); e) NCr$ 204.800,00
(demente; e quatro mil e oitocentos
cruzeiros novos), no dia vinte (20)
de abril de mil novecentos e sessenta
o nove (1969); f) %Cr$ 204.eO0.00
(cimentei e quatro mil e oitocentos
cruzeiros novos), no dia vinte ;20)
de julho de mil novecentos e sessenta
g nove (1969); g) NCr$ 204.800.00

-ento; e quatro mil e oitocentos
cruzeiros novos), fio dia vinte 20) de
outubro de mil novecentos e sessenta
o nove (1969); h) Ner$ 201 61)0,00
(duzento; e hum mil e seiscentos cru-
zeiros novos), no dia vinte (20) de de-
zembro de mil novecentos e sessenta
O nove '1969). II — A importância
de 1TS$ 522.000,00 (quinhentos e vin-
te e doia mil dólares), eauivalenee a
NCr$ 1.(.70.400,00 (hum milhão, seis-
centas e setenta mil e nuatrocentos
cruzeiros novos). será pega em dóla-
res tt Consultora, Tahal con—titIng

te: a) US$ 70.000,00 (setenta mil dfá-
lares), na data de vigência do contra-
io; b) US$ 375.000,00 (trezentos e se-
tenta e cinco mil dólares) em cinco
(5) parcelas iguais de US$ 75.000,00
(setena e cinco mil dõ.ares), pagá-
veis semestralmente, a começar do dia
vinte (20) de junho de 1970 e ttSeinl
sucessivamente, em igual data do fa-
limo mas de cada serneatre, até vinte
(20) ae junho de 1972; c) 	
US$ 77. 00,Q0 (setenta e sete mil dó-
lares), no dia vente (20) de dezem-
bro de 1972 (mil novecentos e setenta
e dois). Para suprimento das presta-
ções acima indicadas, nas alíneas "0"
e "c", a Tahal Consulting Engineers
Ltda., emitirá nos dias 20 de dezem-
bro de 1968, 20 de fevereiro de 1969,
20 de abril de 1969, 20 de julho cie
1969, 20 de outubro de 1969 e 20 de
fevereiro de 197e, saques contra o 	
DNOCS com os vencimentos supraci-
tados. O DNOCS, satisfeitas as con-
dições da Cláusula Décinza Setenta
aceitará CS saques que, depoia de ava-
lizados pelo Barca Nacional de Habi-
tação, serão devolvidcs no prazo de

' 30 (ir nta) dias da apresentaçã.o. Os
pagameneos dos sawees serão efetua-
dos pelo DNOCS à firma emitente,
mediante ordens de pagamento acra-
vês do Banco do Brasil S. A. e se-
rão supridos quando efetivadas as re-
feridas ordens. Clausula Decima
Quarta (Remessa para o Exterior) —
A parte oorrespondente ao pagaine.n-
to dos serviços em dólares, st:gemei° o
item II da Cláusula Décima Terceira
podera ser livremente remetida ao ex-
terior, obedecida a legislação especi-
fica, cabendo ao DNOCS a responsa-
bilidade do ônus que incidir sÔbre es-
sa remasea. Cláusula Décima Quinta
— Ressalvado o caso previsto na cláu-
sula anterior, correrão por Conta dos
Consultores os pagamentos de quais-
quer tributos federais, estaduais ou
municipais, a menos que sejam dee:o-
brigados por Lei ou Convênio, na Ver-
me da legislação tributária nacional
em vigor. Cláusula Décima Sexta —
(Alteração Contratual) — Qualquer
modificação do presente contrato só
será válida se formalizada mediante
instrumento próprio e após sua apro-
vação pelo Exm9 Sr. Ministro °e Es-
tado do Interior e publicação do ato
no Diário Oficial da União. Cláusula
Décima Sétima— (Plano de Traba-
lho e Cronograma Financeiro) — O
Plano de Trabalho constante da Pro-
posta apresentada pelos Consultores e
aprovado pelo DNOCS e que faz parte
ciaste contrato está em consonância
com o Cronograma Financeiro eseabe-
lecielo na Cláusula Décima Terceira,
fica entendido entretanto, que as con-
dições de pagamento estabelecidas de-
pendem, para sua efetivação, da apre-
sentação doa relatórios parciais ;Cláu-
sula Décima), pelos Consultores, de-
vidamente aprovados pela Fiscaliza-
ção do DNOCS e pelos quais se ver--
ficará o andamento do Plano de Tra-
balho e se o valor dos serviços exe-
cutados admite o cumprimento do cro-
nograma financeiro citado. Caso con-
trário, o pagamento será retardado até
a execução da parcela respectiva do
Plano de Trabalho. COanieu/a Décima
Oitava -a (Suspensão e prorrogaçáo)
— Se qualquer dos contratantes se tor-
nar impossibilitado, por motivo de fôr-
ça maior ou caso fortuito, de cumprir
suas obrigações estipaladas no presen-
te contrato, no todo ou em parte, de-
verá comunicar imediata e fundamen-
talmente à outra parte contratante, as
razões do impedimento, que, Re acei-
tas, implicarão na su epen.são do con-
trato até que se verifique o termino
do impedimento. O contrato ficará,
então, prorrogado, eutomàticamente,
nor um perlado muni ao da susnensan.
rlavoula Déctma Nona — (Rescisão
Contratual) — A rescisão dêste coa-
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vades as minutas. No prazo de 31)
(trinta) dana pura o caso dos proje-
tos cie irrigação e 75 (setenta e cinco),
para os eetudos de viabilidade tecnie
co-econômica, que se seguir á aprova-
ção expresaa ou tácita das minutas doa
relawrias pelo DNOCS, os Consulto-
es apresentarão os originais das re-

latórios finais. Os Consultores se obri-
gam a fornecer, eirda, os dados can-
emerados necessários pelo DNOCS ao
escearccemenao da colete:me de cada
relatorio sinal, Cantsula Vtgasona
Terceira — (Prazo) — O prazo para
a execução do presente contrato será
de 25 (irete e seis) macas, COM vi-
g,encia a partir da data do recconnen-
io, pelos Consultores, da ordem cie
serviço.s a ser expeci-da pela trecali-
zação, devendo os serviços serem ini-
ciadosciados pelos Oensultoiee dentro de
ainta (30) dias. Clawula Vigésima
Quarta — (Validade) — O presente
contrato &amena; terá validade depois
de aprovado gelo Excelentissimo Se-
nhor Ministro do Interior e de publi-
cado no Diário O/-cie/ oa Umaod ne-
nhuma reeponsabilleade cabendo ao
i)NOCS, caso e.esa aprovação seja ne-
aada. Cláusula Vigesinia Quinta —
(Aval) — O Banco Nacional de Habi-
tação (BNH), neste ato representado,
pelo seu Presidente e pelo sea De-
retor Superintenciente, obriga-se a ava
usar as letras de câmbio a que se
refere a Cláusula Décima Tercetos —
depois de aceitas pelo DNOCS. Cláu-
sula Vzgeszma Sexta — (Registro) —
O presente conerato será registrado
no Banco Central do Brasil, para os
fins da legislação pertinente. Cláusula
Vigésima Sétima — (Multa) — Os
Consultores ficarão sujeitos à mana
cm cruzeiros novos, equivalentes a ..
US$ 500,00 (quinhentos dólares) por
aia que excederem qualquer dos pra-
zos estipulados neste contrato, rem
justa causa, a ser aplicada pelo Di-
retor Geral do DNOCS. Clausula Vi-
gésima Oitava — (Casos omissos) —
Os casos omissos e os que se torna-
rem controvertidos serão decididos
pelo Diretor Geral do DNOCS, com
recursos voluntárib para o Exm9 Sr.
Ministro do Interior, no praZo impror-
rogável de dez (10) dias, contados da
ciência dessa decisão. Cláusula Vigé-
sima Nona — (Fóro) — Fica eleito O
Fôro da cidade de Fortaleza, capital
do Estado do Ceará, para dirimir as
questões judiciais advindes dêste con-
trato, estando este instrumento isen-
te de selo "ex vi legis". E por se
acharem, assim, justes e contratados,
mandou o Sr. Diretor Geral do DNOCS
que se lavrasse o presente têrrno em
seis (6) vias datilografadas para um
só efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai devidamente as-
sinado pelas partes contratantes, pelo
interveniente avalista, nas pessoas de
seus representantes legais e pelas tes-
temunhas abaixo, a tudo presente, O
será oportunamente transcrito em 11-
vro próprio do DNOCS. El,s, Romaria
Vilar de Oliveira Sousa, Desenhista,
nível 14-B, datilografei o presente
Térmo de Contrato e o subscrevo. Ro-
mário Vilar de Oliveira Sousa. (Ase.)
Erig9 Ary de Pinho, Diretor Gerai do
DNOCS. Ass) Euga David Zeichner —
Representante da Tahal Consulting
Engineers Ltd. Ana.) Eng9 Jaime
Rotstein — Representante da Sondo-
écnica Engenharia de Solos S. A,
ss.) Dr. Mário Trindade, Presidente
o BNH. Asa.) Dr. Cláudio Luís Pin-
o, Diretor Superintendente do BNH.
estemunhas: ass.) José Ramos Tôr-
es de Melo Filho e ass.) Geriésio

Martins de Araújo. Eu, Deusino Luz-
tesa Fon.sêca, extraí, fielmente a lam-
ente cópia conforme se contém no
riginal datilografado. — Confere:
feria Waldir Barros Lima, Secretária

— Veste): TvaTelyr Manos Magno, Pio-
orador Geral .
N9 740-13 --- 29.2 0.8 — N'Cr$ 224,00)
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Engineers Ltd., da maneira tA11111- trato, por iniciativa do DNOCS, terá
lugar, de pleno direito, independente-
mente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial, quando: 1 — qualquer dos
Consultores consorciados se tornar in-
solvente e os demais não assumirem
a responsabilidade do contrato; 2) Os
Consultores transferirem, sem a anu-
ência do DNOCS o contrato, no todo
ou em parte; e 3) forem paralisarias
os serviços por -mais de 15 tquinze)
dias, sem motivo justificado, a nazi)
do Diretor Geral do DNOCS. A rce-
cisão se fará no prazo de 30 (erinta)
dias contados no recebimento pela
outra parte de notificaçao escrita.
eventualidade dos serviços flanem
suspensos por mais de 40 (quarente)
dias, por motivo de força maior, qual-
quer dos contratantes poderá optar
pela, rescisão do contrato. Em caso
de rescisão, os Consultores recebeetio
o correspondente aos serviços efetiva-
mente executados, obrigando-se a en-
tregar ao DNOCS o resultado de Le-
dos os trabalhos realizados até a data
da suspensão. Clausula Vigeszma
(Fôrça maior e caso fortuito) — Con-
sidera-se lôrça maior ou caso fortui-
to, para os efeitos dêste eontraeo,
acontecimentos inevitáveis e imprevi-
síveis, mão decorrentes de incompeten-
cia, falha ou negligência dos Consul-
tares, tais como greves, incêndios, te-
sistência oposta por proprietárias de
terrenos, inundações e epidemais.
Cláusula Vigésima Primeira — ;Pres-
tação de Garantia) — O DNOCS,
forma do artigo 135, do Decreto-lei
número 200, de 25 de fevereiro de
1967, dispensa prestação de garantia
por parte dos Consultores, tendo ene
vista a sua notória idoneidade. Clau-
suk Vigésima Segunda — (Relatórios)
— Os Consultores apresentarão, a3 fi-
nal de cada item do Plano de Traba-
lho, um relatório preliminar dos se-
viços executados. Serão igualmente
apresentados, até o dia 20 (vinte) de
janeiro de cada ano, relatório dos ser-
viços executados no ano anteraer. Os
Consultores apresentarão minutas dos
relatórios do Plano Diretor e do Es-
tudo de Viabilidade Técnico-Ecanô-
mica dos Vales do Curu e Corea(' de-
corridos quinze (15) e dezesseis ,16)
meses, respectivamente, da vigêntiia
dêste contrato. O projeto de adaota
ção do subsistema Pereira de Miran-
da será entregue pelos Consultores tio
prazo de 9 (nove) meses e o projeto
de adaptação do subsistema General
Sampaio será entregue no prazo de
20 (vinte) meses, tudo a partir da vi-
gência do contrato. O projeto executi-
vo da área prioritária do Vale do R:o
Curei será entregue no prazo de 26
meses da vigência do contrato. Os
relatórios parciais serão redigidos em
português e entregues em vinte (20)
vias. O relatório final do estudo de
viabilidade será redigido em versão
portuguêsa e inglêsa, visando sua apre
sentação e organismos internacionais
de financiamento. Serão entregues ao
todo cinqüenta (50) vias de cada uma,
e, ainda, 300 (trezentos) exemplares
de um resumo para divulgação. Quan-
to aos projetos " executivos, fornecer-
se-ão 25 (vinte e cinco) vias do fala-
tório justificativo em português; duos
(2) coleções completas de cópias he-
lográficas e uma coleção completa de
cópias reproduzíveis em papel erans-
parente. Tódas as minutas serão en-
tregues em cinco (5) vias, no Idioma
português, conjuntamente com os
planos, quadros, plantas gráficos e

A

demais dados estatístscos e técnicos, T
sendo as plantas e desenhos confec- r
cionados no sistema métrico decimal•
contendo os dizeres em português e
em inglês. o DNOCS terá até 30 (trin-
ta) dias para aprovar as minutas ou e
apresentar críticas ou objecões. Na I
falta de manifestacao expressa do
DNOCS, no prazo acima estipulado, c
serão consideradas tacitamente aprO- (
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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os Senhores A-
cionistas a comparecerem à Assem-
bléia Geral Ordinária que será rea-
lizada em sua Sede Social prédio ..
n9 32 da Rua 15 de Novembro - Co-
rumbá, MT, no dia 15 de março de
1968, às 15 horas, em 19 convocação,
para tratar da seguinte ordem do dia:

a) tomada de contas da diretoria,
exame e discussão do balanço e do
parecer do Conselho Fiscal e delibe-
ração sõbre êles; e

b) fixação das remunerações dos
membros do Conselho Diretor e do
Conselho Fiscal para o exercício de
1968.

Caso, por motivo de fôrça maior, a
Assembléia não puder ser realizada na
data acima mencionada, os senhores
acionistas serão avisados por tele-
grama. - Geraldo Luiz Brandão Uu-
gerer, Diretor Presidente.

Dias 5. 6 e 7.3.68.

MINISTÉRIO
D4 EDUCAÇÃO E

CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Conselho Universitário
RESOLUÇAO N. 4-68

De ordem do Magnífico Reitor, torno
público que o Conselho Universitário,
em sessão de 25.1.1968, tendo em
vista o que consta do processo nú-
mero 25.087-67-UFRJ., resolveu apro-
var as alterações propostas do Regi-
mento Interno da Escola de Química,
na forma abaixo especificada:

Art. 1, Como está.
Art. 2.9 Para execução do disposto

no artigo anterior, a, Escola manterá
cursos de formação de Química In-
dustrial e de Engenharia Química e
procurará facilitar os meios conveni-
entes á realização de pesquisas e de
cursos para graduados.

Art. 3.9 Como está.
Art. 4.9 Como está.
Art. 5.9 Os cursos de formação se-

rão feitos em regime de matricula
por disciplina respeitado o sistema de
Habitações e requisitos, bem como
a compatibilidade de horários e o nú-
mero de vagas estabelecidas Tiara ca-
da disciplina.

§ 1.9 Habilitação é aprovação em
disciplina para matrícula em outra,
conforme o disposto no art. 9.9.

§ 2.9 Requisito é a disciplina que
deve ser cursada simultâneamente com
outra, e na qual o aluno ainda não

foi aprovado, conforme o disposto no
art. 7.9 .	 -

Art. 6.9 São habilitações as apro-
vações nas seguintes disciplinas: Ma-
temática Superior I para matrícula
em Matemática Superior II e

Economia, Estatística e Organiza-
ção Industrial;

Físico-Química I para matrícula em
Físico-Qumica II, Termodinâmica e
Máquinas Térmicas e Cinética e Cál-
culo dos Reatores;

Física I para matrícula em Mecâ-
nica dos Fluidos e Física Industrial;

Química Geral para matrícula em
Química Inorgânica;

Física II para matrícula em Ele-
trotécnica Geral e Mineralogia;

Química Orgânica I para matrícula
em Química Orgânica II, Processos
Unitários das Indústrias de Fermen-
tação e Bioquímica Geral;

Matemática Superior II e Mecânica
dos Fluídos para matrícula em Ins-
trunientação e Contrôle;

Mecânica dos Fluídos para matrí-
cula em Transmissão do Calor e Ope-
rações Unitárias da Indústria Quí-
mica;

Química Inorgânica I para matrí-
cula em Química Industrial;

Química Orgânica II para matrícula
em Processos Unitários da Indústria
Química e Análise Orgânica;

Bioquímica Geral para matrícula
em 1Vlicrobiologia Industrial;

Microbiologia Industrial para ma-
trícula em Tecnologia das Fermenta-
ções.

Art. 7.9 São requisitos as seguintes
disciplinas:

Matemática Superior I para Física
I, Físico-Química I e Desenho Téc-
nico;	 -

Química Geral para Análise Quali-
tativa ,Análise Quantitativa e Qur-
mica Orgânica I;

Matemática Superior II para Física
II, Mecânica Geral, Termodinâmica
e Máquinas Térmicas, e Conética e
Cálculo dos Reatores;

Química Geral para Mineralogia;
Físico-Qtginica I para Mecânica dos

Fluidos e Física Industrial;
Mecânica Geral para Resistência

dos Materiais;
Eletrotécnica Geral para Instru-

mentação e Contrôle;
Física Industrial ou Operações Uni-

tárias da Indústria Química para
Processos Unitários da Indústria Quí-
mica e Química Industrial;

Operações Unitárias da Indústria
Química para Metalurgia e PTOCBSSOS
Unitários da Indústria de Fermen-,
tações.

Art. 8.9 Para cada curso, as dis-
ciplinas são distribuídas nos seguin-
tes grupos:

Curso de Engenharia Química

1.9 Grupo
Matemática Superior
Física I
Química Geral
Análise Qualitativa
Desenho Técnico

2, Grupo
Matemática Superior tt
Física II
Química Orgânica
Análise Quantitativa
Físico-Química I

.3.9 Grupo
Mecânica Geral (1 período).
Resistência dos Materiais (1 pe-

ríodo)
Eletrotécnica Geral
Química Orgânica II
Química Inorgânica I
Mecânica dos Fluídos
Mineralogia (1 período)

4.9 Grupo
Instrumentação e Contrôle 	 -
Termodinâmica e Máquinas Tér-

micas (1 período),

Cinética e Cálculo dos Reatores (1
período)

Transmissão do Calor (1 período)
Operações Unitárias da Indústria

Química (1 período)
Proc. Unit. da Indústria de Fer-

mentação (1 período)
Economia, Estatística e Organ. In-

dustrial
5, Grupo

Processos Unitários da Indústria
Química

Metalurgia
Química Industrial

Curso de Química

• 1, Grupo
Matemática Superior 1
Físicà, I
Química Geral
Análise Qualitativa
Desenho Técnico.

2, Grupo
Matemática Superior II
Física II
Química Orgânica I
Análise Quantitativa
Físico-Química I

3.9 Grupo
Mineralogia (1 período)
Bioquímica Geral (1 período);,
Física Industrial I
Química Orgânica II
Química Inorgânica I
Físico-Química II

4.9 Grupo
Microbiologia Industrial (1 período)
Tecnologia das Fermentações (1

período)
Química Industrial
Processos Unit. da Indústria Quí-

mica
Análise Orgânica (1 período)
Economia, Estatística e Organ.

dustrial
cAplyno

Do Concurso Vestibular -
Art. 10 - (antigo 6.9)
Art. 11 - (antigo '7.9)
Art. 12 - (antigo 8.9)
Art. 13 - (antigo 9.9)
Art. 14 - (antigo 109)
Art. 15 - (antigo 119)
Art. 16 ---• (antigo 129).
Art. 17 - (antigo 139)
Art. 18 - (antigo 149)
Art. 19 - (antigo 159)
Art. 20 - antigo 16.9)

CAPÍTULO in
Da Matricula

Art. 21. Anualmente a Congrega-
ção fixará o número de matriculas
Iniciais para o ano letivo seguinte,
bem como o número de vagas nas
disciplinas de cada curso.

Parágrafo único. Quando os pe-
didos de matrículas, em uma disci-
plina, forem superiores às vagas fi-
xadas, a Congregação estabelecerá o
critério de preferência para a matrí-
cula nessa disciplina.

Art. 22. Só terão direito à matrí-
cula inicial os candidatos correspon-
dentes ao número fixados para as
vagas, segundo a ordem de classifi-
cação referida no art. 18.

§ 1.9 Havendo empate no\último lu-
gar, aos candidatos nessè situação.
poderá ser concedida matrícula, a
critério da Congregação.

§ 29 O requerimento de matrícula
inicial será feito pelo interessados-.

.Art. 24. (18 como está).
Art. 25. (19 como está).
Art. 26. (passa a ser o 6 2.9 do

art. 20, substituída a palavra série por
disciplina).

Art. 27. Excepcionalmente, a cri-
tério da Congregação, poderá ser con-
cedido trancamento de matrícula na
Escola,
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.Art. 28. (22 como está).
Art. 29. Não será permitido o trai,.

camento de matrícula em uma disci-
plina mais de uma vez.

Art. 30. Qualquer disciplina só será
computada como habilitação, após
aprovação nela e nas disciplinas que
forem seus requisitos.

Divisão de DocUmentação, Estatís.1
tica e Publicidade, em 9 de fevereiro
de 1968. - Pedro Paulo Dantas
Lomba - Diretor da D.D.E.P.	 _á"

▪ Faculdade de Economia
e Administraçao

CURSO DE HABILITAÇÁO - 1968
EDITAI.

De ordem do Sr. Diretor da Fa.
cuidada de Economia e Administra.
ção, Professor Luiz Pedro Baster Pi-
lar, e de acôrdo com a legislação em
vigor, faço público, para conheci-
mento dos interessados, que serão re-
cebidas nesta Secretaria, de 12 a 29
de fevereiro de 1968, as inscrições
para o concurso de habilitação à ma-
tricula inicial no curso de estatisti.
ca e atuarial.

A Secretaria atenderá os candida.
tce de 29 a 69-feira das 12 às 15 ho-
ras.

I - O requerimento de inscrição
será instruído com os documentos:

a) carteira de identidade;	 •
b) prova de pagamento da taxa de

Inscrição;
c) dois retratos recentes, 3x4;
d) declaração de que o candito está

de acôrdo com as condições do Esti.
tal.

II - O impresso para inscrição será
fornecido pela Faculdade.

III - Depois de registrada na Se-
cretaria, a carteira de identidade
será restituída ao candidato. Defe.
rida a inscrição receberá o candi.
dato um Cartão de Identificação
que deverá, obrigatóriamente apre-
sentar à Comissão Examinadora,
quando chamado às provas.

IV - As vagas postas em concurso
são em número de: Curso de Estatís-
tica e Ciência Atuarial.

Número de vagas 30 (trinta) va.
gas.

V - O concurso de habilitação

a) etapa eliminatória - provas es.'
critas de Português e Matemática;

b) etapa classificatória - prova
escrita de Geografia, História Geral e
do Brasil e Francês ou Inglês;

c) Concorrerão à fase eliminatória
todos os candidatos inscritos

VII - Sômente será admitido II
etapa classificatória o candidato que
obtiver grau igual ou superior a 4
(quatro) em cada uma das provas
eliminatórias.

VIII - A etapa classificatória só-

mente será realizada se o número de
candidatos aprovados na etapa ell-
natória fôr superior ao número da
vagas acima afixado.
IX - A classificação finai doa

candidatos será feita ordenando-se,
decresscentemente, o total de pontos
obtidas na soma dos graus das pro-
vas realizadas.

X - Não serão admitidos à matri-
cula, os candidatos cuja colocação
ultrapassar o número total de Vagas
fixadas para cada Curso, segundo o
presente Edital.

XI - Havendo candidatos ocupan.
do a última classificação com a mes-
ma soma de pontos, far-se-á o de-
sempate, se necessário, levando-se em
conta, sucessivamente as notas das
provas de Portugcês e matemática.

XII - Não será feita segunda cha.
inada de qualquer das provas. •

XIII - NI() será concedida vista
de prova ou revisão de prova.

XIV - O presente concurso de lia.
bilitação sómente será válido para
matrícula no ano letivo de 1968.

XV - As provas obedecerão sio,
Seguinte calendário:

MINISTÉRIO
DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
COMUNICADO

Discos de Níquel Puro
O Banco Central do Brasil comunica

às emprêsas interessadas que poderão
tornar conhecimento, na Avenida Pre-
sidente Vargas n9 84, sala 1.202, nesta
cidade, dos termos do Edital concer-
nente à Concorrência a ser realizada
em 25 de abril de 1968, objetivando o
fornecimento ide 1.370 toneladas de
discos de niqUel puro para curhagem

4 de moedas.
Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de

1968. - Fernando Milton Guimarães,
Presidente da Comissão Permanente

Dias: 4 e 5-3-68.

Industrial

•

In-
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Ativid,:c!es Afins

DIVULGAÇÃO No 863

Preço: NCr$ 0,28

A VENDA:
Na Guanabara

Se03 de Vendas: Avenida
Rodrigues Alves n° 1

Agèneia I: - Ministdrio
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de R.!embólso Postal

Em Brataa
Na Sede do D.I.N.

Provas - Dias -- Horas
Português - 2-3 - 14.00.
Ma ',emética - 4-3 - 14,00.
Cresrafia - 11-3 -- 14,00.

ória Geral e do Brasil - 12-3
▪ 11,00.

Fra ncês e Inglês - 13-3 - 14,00.
; As provas serão' realizadas na sede
da iculdade de Economia e Admi-
rdstr .,ção, à Avenida Pasteur ne 250
• P'aia Vermelha.

X\ I - Para matrícula serão exi-
gido: os seguintes documentos, exi-
gind, -se firmas reconhecidas para os
Itens b, c, d, e f:

a) comprovante do pagamento da
anui Jade, estabelecida pela Reitoria
da I r.F.R.J.;

h) certidão de nascimento, expe-
dida por cartório registro civil,

c) prova de conclusão do curso se-
cunt :trio completo, iichas modtio 18
o 19, em doas vias;

e) atestado de idoneidade moral
ral passado por 2 (duas) testemu-
Lha •

f) atestado de sanidade fialco e
Iner Sal;

• prova de estar em dia com as
obr.rações relativas ao serviço mili-
tar (fotocópia);

h duas fotografias 3x4 (recen-
tes) .

X 711 - A Secretaria da Faculda-
de orestará aos candidatos quaisquer
infc rmaçoes suplementares.

R o de Janeiro 7 de fevereiro de
196 - Denyse Lima de Afacêdo,
pelo Secretário.

• ato. - Luiz Pedro Baster Pilo-r,
DIr .tor.

E ias: 4, 5 e 6-3-68.

N9 13.473 - Moacyr Alves.
e) por infração da alínea "a" do

do artigo 6o da Lei lio 5.194 de 21 de
dezembro de 1953.

AM.:
1(9 13.464 - 'Manuel de Vaoconc,e-

loo.
N9 13.473 - Alnio Maloquias •Silva.
Ne 13,467 - Cafe"; e Bar Hooana

Limitada.
f) por infração do ertOeo 4 9 da Re-

solução ne 141 de 23 de junho da 1934,
do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia.

AM.:
N° 13.466 - Condoolnio da Edifício

AM6terdam.
N9 13.468 - Oscar Paulo de Assis.
N9 13.469 - José Mizra4Ly Enge-

nharia S. A.
Focam os Senhores intaress ,Jdos, in-

timados a, dentro do pra a) de trinta
(30) dias, a contar da presente pu-
blicação satisfazer o proeamento das
multas constantes doo ratados Autos
de Multa sob pena de ser promovida a
eua cobrança execuova.

Rio de Janeiro, 20 da fevereiro de
'1966. - Galileu Fouraux, Dire -.or do
Departamento dos Sarv.ços Gerais.

EDITAL N9 1.387
De ordem do Senhor Presidente,

torno púbhoo para o conhecimento
das interessados, que, em data de 15
de fevereiro de 1968 foram lavrados
por este Concelho Regional de Enge-
'nharia, Arquitetura e Agronomia -
59 Região, os seguintes Autos de
Constatação de Infração:

a) por infração do artigo 49 da
Resolução n9 141 de 23.6.64, do Con-
selho Federal de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia.

ACIs.:
N9 27.001 - Sylvio Milagres
No 27.002 - Condomínio Residen-

cial Jardim Esmeralda Casas.
N9 27.003 - Maria José Tinoco
N O 27.004 - Isabel Rodrigues dos

Santos
N9 27:005 - Circe Gomes Amado
No 27.006 - Ana Maria de Góes

Calmcn
NO 27.007 - Eduardo Farah
No 27.008 - João Machado Garcia
N9 27.009 - Hugo Soares de Mo-

raes
No 27.010 - Week-end Clube da

Barra
N9 27.011 - José Maneiro de Cas-

tro
N9 27.012 - Construtora Aura Li-

mitad.
NO 27.013 - G. Eaddad 81 Irmãos
N9 27.014 - Condomínio do Edifí-

cio Jardim Esmeralda

NO 27.015 - Condomínio do Edifí-
cio Menino Jesus

N9 27.017 - Condimínio do Edifí-
cio da rua Joaquim Nabuco n9 139

No 27.018 - Condomlinio do Edi-
Belo Henrique IV

N O 27.019 - Condominio do Edi-
fício da rua Esteves Júnior ne 24

.1,Z? 27.020 - Consórcio Mercantil
de Imóveis

N ? 27.021 - Condomínio do Edifí-
cio na rua Pereira da Silva n o 288

No 27.022 - Cobrarco - Engenha-
ria e Arquitetura

N9 27.022 - Condomínio do Edift
cio na rua João Coqueiro no 42

NO 27.024 - Clemente Mariani
N9 27.025 - Vicentina Nogueira

Meliona
N9 27.026 - Antônio Carlos Gota

tamari
N9 27.027 - Samuel Kefensztok
NO 27.028 - WasOn Coelho
NO 27.029 - Waldir Silva Costa
N9 27.030 -- José Ferreira Filho e

outros
NO 27.032	 ,Francisco da Costa
No 27.033 - Triago Rodrigues Pe-

reira
No 27.034 - Condomínio do Edifí-

cio Po oé Tipiry
NO 27.035 - Condomínio do Edi-

ficio Mário
N9 27.036 - Condomínio do Edifí-

cio H. Barbosa
N9 27.037 - Condomínio do Edifí-

cio Freitas
N9 27.038 -- Wilten da Fonseca
N9 27.039 - Wilton da Fonseca
No 27.040 - Coutry Club e Pesca
NO 27.041 - José da Graça Neves
NO 27,042 - Alvaro Lourenço Pais
N9 27.013 - Jakos Harszhorn e ou-

tros
NO 27.044 - Wolpe Melhoramentos

S. A.
NO 27.045 - Tibor Tursany
N9 27.046 - Construtora Cezar

Salles Ltda.
No 27.057 - Gumercindo Alves Lo-

pes & Cia. Ltda.
NO 27.058 - Condomínio do Edi-

fício Soares da Costa
NO 27.059 - Antônio de Souza

Mota
NO 27.060 - Touring Clube do Bra-

sil
No 27.061 - Condomínio do Edifí-

cio Spartacus
N9 27.062 - João de Almeida
N9 27.063 - Adalberto de Andra-

de
No 27.064 - Domingos Pires da

Silva Sobrinho e Jorge Soares Alves
de Souza

No 27.065 - Ernani Maciel Câma-
ra

No 27.065 - Walter Rodrigues Pe-
reira

No 27.067 - Fernando Guerra Al-
variz

NO 27.068 - Cocibra S. A.
NO 27.069 - Leonor das Dores
No 27.070 - Antônio Nunes Du-

rães
No 27.071 - Adelino Tavares e

outro
N9 27.072 - Eduardo Antônio da

Cruz Afonso Pombal
N9 27.073 - Condomínio do Edi-

fício situado a rua Ministro Viveiros
de Castro 163.

N9 27.074 - João Alcindo
NO 27.075 - Condomínio do Edifi-

cio situado na Av. Nossa Senhora
de Copacabana 500

N9 27.077 - Banco Portugutz do
Brasil

NO 27.078 - Odilon Vieira Campos
Sz Cia. Ltda.

NO 27.079 - Indústria Reunidas
Irmãos Spina S. A.

N9 27E.080 - Condomínio do Edi-
fício Deolinda

NO 27.081 - Fernando Ricardo Ro-
meu Santos Mangia

N9 27.083 - Manoel Antônio Mar.:
Uns Valente

N9 27.084 - Joaquim remira doo
Santos e outros

N9 27.035 - Geraldo Fernandes do
Paula e outros
reNO 27.086 - Almir Augusto Fer-4ira 

No 27.087 - Rio Light S. A.
N9 27.0138 - Helena Franco Rabel-•

lo
N O 27.089 - Condomínio de Edifí-

cio Moreira Ortis
No 27.090 - Colégio Santa Rosa

de Lima
11y 21.091 - Geraldo Gonçaiv.es
NO 27.092 - Condomínio do Edi-.

finjo Flerminia
NO 27.093 - José Pinto de Moura -

e outro
N 9 27.095 - Manuel Rodrigues do

Souza
N 9 27.096 - Ivan ,de Souza Vil-

lon
N9 27.097 - Júlio Pereira Filho,
N9 27.098 - Adrovando Burity
1,1 9 27.099 - Joaquim Espinha do

Olivekra e outros
N9 27.103 - Maio Moreira Pedrei-

ra
, No 27.105 - Manoel Albino André

b) por infração do e 29 do arti. 39
I da Resolução W 141 de 23.6.64, do
Conselho Federal de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia.

ACI.:
NQ 27.101 - Construtora Coserna

Engenharia Ltda.
N9 27.102 - Cinco S. A. Comércio

Indústria e Construções
NO 27.103 - Carvalho Hosken So-

ciedade An(nima.
Ne 27.104 - Pecan Comércio e Re-

presentações Ltda.
c) por infração da alínea a do ar-

tigo 69 da Lei n9 5.194 de 23 de de-
zembro de 1963.

ACI.:
N9 27.016 - Raimundo Rollin do

Moura
N9 27.031 - Humberto Rodrigues
N9 27.047 - Pero' Rodrigues da

Silva
No 27.056 - Azis José Jorge
No 27.076 - Joaquim José Ribei-

ro
1(9 27.082 - Eponina da Nóbrega

Peres
No 27.106 - Mercearia Centenário

Limitada.
No 27.107 - Luiz Malizia
d) por infração do artigo 16 da Lei

ne 5.194 de 23.12.66.
AC.:

NO 27.043 - Carlos Fernando Cor-
reia de Sã Neves

N9 27.049 - Carlos Roberval da
Cunha Guimarães

NO 27.053 - João Baptista Bangia
No 27.051 - Elias Steinberg
No 27.05! - Sérgio Câmara Judico

& Cia. Ltda.
NO 27.033 - Luís A. de Souza Be-

zerra
No 27.094 - José Vietória de Car-

valho
N9 27.108 - Dirceu Magno de Car-

valho
No 27.109 - Lahir Beaamat de Oli-

veira
No 27.110 - Hidrel - Engenharia

Comércio e Indústria Ltda.
c) por infraçáo do artigo 16 da Lei

;n9 5.194 de 24.12.66, combinado com
o, parágrafo único do artigo 73 da
mesma Lei.

, AC.:	
•

N9 27.054 -- -04valdo Justo de
Aneao Cavalcante

No 27.015 - Josea Gustavo da Coa-
ta Aoevedo.

rimem es Senhores intereoseolos, In-
timados a. dentro do prazo de trin-
ta (30) dias, a contar da presente
publicaça:o, satisfarcr o pagamento

' das multas constantes dos citados
iAutos, eu apresentar a defesa que ti-

	

rveevreem,.sob pena de ser	 osem julgados à

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de
1968. - Gaiiieu Fouraux - Diretor
do Departamento dos Serviços Ge...
tais.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL
ONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUIATETURA
E AGRONOMIA

5' Região
EDITAL IV 1.386

• :)e ordem do Senhor Presid: ente,
torno públicq para o conhecimento
do interessados, que, em data de 15
de fevereiro de 1968, foram lavrados
pó êste Conselho Regional de Eri-
ge tharia„ Arquitetura e Agronomia -
P Região, os seguintes Autoo de
3471M.:

o) por infração do artigo 59 da Lei
lao 5.194 de 24 de dezembro de 1866:

AM.: •

19 13.462 - Sociedade Civil de En-
ge iharia, Sanitária e Elétrica Rezso

Jozsef Divenyz e Julius
13.471 - Emprêsa de Engenha-

r': Rodoviária Emper Ltda.
13.472 - Italcable Servizi Cablo-

grIfici Radiotelegraficie Radio Ele-
tr cl Società per Azione.

NI9 13.474 - Contrutora Presidente
C( ciedade Anônima.

2) por infração do artigo 59 com-
foi lado com o parágrafo edco do ar-

ar- tluo 73 da Lei n9 5.194 de 24 de da-
te mbro de 1966.

AM.:
N9 13.460 - Gel Rio Assistência

T Senica Ltda.
c) por infarção do artigo 16 da Lei

ia 5.194 de 24 de dezembro de 1965.
AM.:

N9 13.459 - Altamiro Canejo.
N9 13.463 - Construtora Ponte Alta

Z. mitada.
d) por infração do artigo 16, com-

b nado com o parágrafo único ho ar-
t go 73 da Lei no 5.194, de 24 de de-
r anbro de 1966.

AM.:
N9 13.461 - Moraes & Vaisberg Li-

rtitada.
1n19 13.465 constsutora &ata Oar-

Coso Ltda.

PREÇO DÉSTE NÚMERO, NCr$ 0,16


